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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 917/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 23/10/2023  

Data Fim: 23/10/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no Hospital Evangélico. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e três (23/10/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 918/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 23/10/2023  

Data Fim: 23/10/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para transferência de leito, do Hospital 
Bom Jesus para o HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e três (23/10/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal 

2

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2326 | Ariranha do Ivaí, Segunda-feira, 23 de outubro de 2023

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/10/2023 às 23:06:05

                             2 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 919/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 23/10/2023  

Data Fim: 23/10/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:30 horas no ICL. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e três (23/10/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 920/2023 

 
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 
que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  
Data Início: 24/10/2023 
Data Fim: 25/10/2023 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 900,00 + 225,00 = 1.125,00 
Valor Total: 1.125,00 
Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 
Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na capital do Estado, abrangendo a participação 
na Cerimônia de Anuncio de Liberação de Investimentos na Área da Saúde, e entrega 
de veículos para a renovação da frota da Secretaria de Estado da Saúde (SESA), 
conforme documento em anexo, bem como vista aos Gabinetes dos Deputados 
Estaduais Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter e Alexandre Curi, para fins de 
angariar recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR.   
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias 

do mês de Outubro de dois mil e vinte e três (23/10/2023).  
 

 
Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 046/2023 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 07/11/2023, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para a aquisição de materiais permanentes, compreendendo 
móveis e equipamentos para escritório e uso doméstico, equipamentos 
eletroeletrônico, eletrodoméstico, destinados à manutenção das 
Secretarias do Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) 
meses. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser 

examinada no endereço Rua Miguel Verenka nº 14, juntamente com a equipe 

responsável pela divisão de licitação, ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 23 de outubro de 2023. 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº193/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.100 de 14 de Dezembro 
de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 14 de Dezembro 
de 2022, edição 2.109, página 23 a 127 resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
 

05.002 DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA 
E ATIVIDADES AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.021 Atividades da Divisão de Extensão 
Rural  

 

112– 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.006 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

 

07.006.12.306.0009.2.045 Manutenção, Aquisição e Distribuição 
de Alimentação Escolar 

 

270 – 3.3.90.32.00.00 - 1000 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E ESPORTES 
 

11.001 COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 
CULTURA E ESPORTES 

 

11.001.04.122.0002.2.060 Atividades Gabinete Secretário de 
Cultura/Esportes 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

497– 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo  5.000,00 
 TOTAL  5.000,00 
 TOTAL GERAL 55.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
07.001.12.364.0009.2.095 Atividades de Apoio ao Ensino 

Superior Municipal 
 

182 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoal 
Jurídica  

8.978,83 

183 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 5.400,00 
 TOTAL 14.378,83 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.003 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
07.003.12.361.0009.2.027 Atividades Manutenção Ensino 

Fundamental 
 

234 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 16.389,80 
237 – 3.3.90.32.00.00 – 1000 Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
2.631,37 

241 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

21.600,00 

 TOTAL 40.621,17 
 TOTAL GERAL 55.000,00 

 
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte três (23/10/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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DECRETO N° 192/2023 
 

SÚMULA: Convoca os membros do Poder 
Público e Sociedade Civil para a realização da 
1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR em conjunto 
com demais Municípios e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu cargo, 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como com fundamento 
na Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 
Cultura (PNC), art. 1º, inciso XII e, ainda,  

 
CONSIDERANDO as Portarias nº 45 e 63/2023 do Ministério da Cultura 

(MinC), que convoca a 4ª Conferência Nacional de Cultura; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3592/2023, que convoca a 4ª 

Conferência Estadual de Cultura; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 94/2023 da Secretaria de Estado da 

Cultura (SEEC), que regulamenta a 4ª Conferência Estadual de Cultura. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Ficam convocados os membros do Poder Público e Sociedade 

Civil para a realização da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR em conjunto com os municípios de Arapuã, Ivaiporã, 
Borrazópolis, California, Cambira, Cruzmaltina, Faxinal, Godoy Moreira, Grandes 
Rios, Jardim Alegre, Kaloré, Lidianópolis, Lunardelli, Novo Itacolomi, Rosário do 
Ivaí, Rio Bom, Rio Branco do Ivaí, São João do Ivaí e São Pedro do Ivaí, a ser 
realizada no Município de Ivaiporã/PR, no dia 25 de outubro do ano corrente às 
13h00min, no Centro Cultural Olívia Hauptmann, situado na Avenida Souza 
Naves, nº 2775, sob a coordenação da Secretaria Municipal  de Cultura de 
Ivaiporã – Paraná.  

 
Art. 2º - A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Município de 

Ariranha do Ivaí em conjunto com os demais Municípios elencados no Artigo 1º 
do presente Decreto terá por objetivos:  

 
I – discutir a cultura nas suas dimensões cidadã, simbólica e de 

desenvolvimento;  
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II – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, 
gestores, estudiosos, pesquisadores, investidores e demais protagonistas da 
cultura, valorizando a diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões;  

III – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos 
cidadãos à produção e à fruição dos bens e serviços culturais;  

IV – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de 
participação e controle social na gestão das políticas públicas de cultura;  

V – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação 
institucional entre os entes federativos e destes com a sociedade civil;  

VI – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e 
redes de artistas, agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e 
ativistas culturais;  

VII – propor estratégias para a implantação/implementação do Sistema 
Municipal de Cultura. 

 
Art. 3º – A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Município de 

Ariranha do Ivaí em conjunto com os demais Municípios elencados no Artigo 1º 
do presente Decreto terá como tema geral Democracia e Direito à Cultura. 

 
Art. 4º - A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Município de 

Ariranha do Ivaí em conjunto com os demais Municípios elencados no Artigo 1º 
do presente Decreto terá como temas específicos: 

 
I– Ampliar o debate com a sociedade sobre o conceito de cultura como 

política; 
II– Promover a avaliação da política da cultura municipal à luz dos 

compromissos firmados no Plano Municipal de Cultura vigente; 
III– Propor e atualizar as diretrizes para a política da cultura municipal 

para subsidiar a revisão do Plano Municipal de Cultura, que sejam exequíveis e 
em um processo que valorize a participação social e os processos democráticos; 

VI– Definir diretrizes prioritárias para garantir transversalidades nas 
políticas públicas; 

V– Potencializar a participação do município junto ao Sistema Nacional 
de Cultura – SNC; 

VI– Debater sobre a divisão de atribuições entre os entes federados; 
VII– Construir uma política sociocultural que fortaleça a democracia 

participativa. 
 
Art. 5º – A Secretaria Municipal de Cultura de Ivaiporã expedirá as 

normas complementares para a execução deste Decreto.  
 
Art. 6º – Fica a Secretária Municipal de Cultura de Ivaiporã autorizada 

a: 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 
e-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  
 

 
 

I – Aprovar e promover a publicação do Regulamento da 1ª Conferência 
Intermunicipal de Cultura do Município de Ivaiporã em conjunto com os 
municípios de Arapuã, Ariranha do Ivaí, Borrazópolis, California, Cambira, 
Cruzmaltina, Faxinal, Godoy Moreira, Grandes Rios, Jardim Alegre, Kaloré, 
Lidianópolis, Lunardelli, Novo Itacolomi, Rosário do Ivaí, Rio Bom, Rio Branco do 
Ivaí, São João do Ivaí e São Pedro do Ivaí: 

 
II – Dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação 

objeto do presente Decreto.  
 
 
Art. 7º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
  
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (23/10/2023). 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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